
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 021/11-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO  DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o teor da Resolução n° 026/09, deste
Sodalício;

CONSIDERANDO o  voto  vista  proferido  pelo  Exmo.
Sr. Procurador Geral de Justiça, Doutor Francisco das Chagas Santiago
da Cruz, nos autos do Processo n° 455893/2011/PGJ;

CONSIDERANDO  a  decisão,  à  unanimidade  dos
presentes, em sessão ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de
Justiça, realizada em 03 de junho de 2011;

RESOLVE:

DEFINIR os critérios de afinidade e aptidão para guiar a
indicação  dos  membros  a  compor  o  Grupo  Especial  de  Combate  ao
Crime Organizado e  às  Atividades  Ilícitas  Especializadas,  que deverá
recair, sempre, para a formação do grupo principal ou gerencial, sob os
membros  de  Entrância  Final,  à  critério  do  Coordenador  do  CAO
CRIMO,  vinculado  à  decisão  do  Procurador  Geral  de  Justiça  e
autorização do Conselho Superior.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS,
em Manaus, 03 de junho de 2011.

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Presidente do E. Colégio de Procuradores de Justiça
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